
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 10.357.025/0001-81-Telefax: (075) 3339-2L50 I 2128
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N." 086/2O23FOR.FMS

PREGÃO PRESENCIAL NO OO7/2023

CONTRATO QUE ENTRE S' CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SATIDE DE SOUTO SOÁRES E A EMPRESA
SAULO DE IARSO MACEDO VIANA.EPP.

I - CONTRATANIES: FUNDO MIJNICIPAL DE SAIIDE DE SOUTO SOARES, PESSOA JUTÍd\CA dE DiTEitO

Público lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, 10 andar, Centro, Soufo Soares/BA, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 10.367.025/0001-81, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa SAULO DE TARSO
MACEDO VTANA - EPP, inscrita no CNPJ sob no 08.733.984/0001-21, com sede na Rua Barnabé Gaspar,67,
Centro, Soufo Soares - BA, CEP: 46.990-000.

It- REPRESENIÁNIES: Representa a CONTRATANTE o Secretário Municipal de SaÚde o Sr. VAGIVO

SOUSA DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 000.536.47*21 e

poftador do RG n' 38.193.496 SSP-Sfl residente e domiciliado na Rua 07 de Setembro, 92, Centro, nesta Cidade.

til - DA AUTORTZAÇAO DA L\CITAçÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência do Processo
Licitatório n.035/2023, gerado pelo Pregão Presencial N'007/2023, que faz patte integrante e complementar
deste Contrato, como se nele esfivesse contido.

tV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei

8.666/93, e demais normas legais peftinentes.

1 - CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 Objetivando a Contratação de pessoa(s,) juridica(s) para o fornecimento de medicamentos com entrega

imediaía e direta ao paciente na sede do Município, através de requisições/autorizações emitidas pelo fundo de

Saúde do Município de Souto Soares, em quantidades, quatidades e especificações contidas no anexo i e demais

obrigações e informações constanÍes dos anexos do edital, que dele fazem pafte integrante.

2 - CLAttSItLA SEGUNDA- DA OBRTGAçAO DAS PARTES

2.1 Atém das obrigações resultantes da obseruância da Lei8.666n3 são obrigações da CONTRATADA:

2.1 Atém das obrigações resultanÍes da obseruância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA as

segurn fes disposigÕes:
2.1.1. Realizar com seus próprios meios, o objeto deste edital, de acordo com as necessrdades da

Secretaria.
2.1.2. Atender com prontidão as reclamações por pafte do fiscal da Contratante indicado pelo Município.

2.1.3. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação.

2.1.4. Entregar os produtos so/iciÍaÍos no Praxo Máximo de 01 (uma) hora apÓs a solicitação

2.1.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressÕes que se fizerem

necessánas, no valor totat atualizado do contrato no limite de até 25% (vinte e cinco por cento).

2.2. Atém das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigaç19y da CONTRATANTE:

2.2.1. Cumpiir todos os compromrssos financelros assumidos com a CONTRATADA;
2.2.2. Notificar, formal e te,mpestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no

cumprimento deste Contrato.
2.2.3. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua resPonsabilidade;
2.2.4. Aplicar as sangÕe s administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.
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3. CLAUSULA TERCEIRA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS

3.1. Após o recebimento da solicitação do produto, o fornecedor terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
para efetuar a entrega ao beneficiário ou na Secretaria de SaÚde.

2ARAGRAFO PRIME|RO - O setor de compras emitirá a requisição/autorização de Fornecimento de
MedicamenÍos ao beneficiário devidamente preenchido e assrnado por seruidor autorizado, para retirada
diretamente no estabelecimento farmacêutico.

?ARÁGRAFO SEGUNDO - Estabelecimentos sifuados fora do Município de Souto Soares deverão entregar a

medicação diretamente no Fundo Municipalde Saúde, em até 01 (uma) hora após a referida solicitação, com todos
os custos de transporte arcados pela empresa credenciada.

2ARÁGRAFO TERCETRO - É ae responsabilidade exclusiva e integral do contratado a utilização de pessoal para

execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, socrars, fiscais e comerciais
resultantes de vínculo empregatÍcio, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para

o contratante

3.2 - Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por meio de seu representante,

reduzirá a termo os fafos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam tomadas as
p rovidê n ci as /egaís pe fti n e nte s.

3.3 - Em caso de necessidade de providências por pafte do contratado, os prazos para pagamento serão

suspensos e considerada a prestação de servigos em atraso, sujeitando-o à aplicação de multa sobre o valor

considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na leie neste ato convocatÓrio.

3.4. O licitante deverá executar os seMgos de forma a atender a necessrdade das Secrefanas Municipais,

estabelecer horários que possibilite a melhor execução dos seMços.

9.5. A Prefeitura manterá contato através do endereço eletrônico licitacaocp/@souúosoares.ba.gov.br, ou outro

e-mail informado, por meio do quat manterão contato, havendo alterações ou outros fatos será comunicado aos

rnÍeressados.

4 - CLAUS|hLA QUARTA - DO VALOR E COND,ÇóES DE PAGAMENTO

4.1. O valor estipulado para atender as necessidades do Fundo Municipalde SaÚde, ora contratado é de R$

31O.OOO,OO (trezentos e noventa mil reais), resultante das quantidades constantes da Planilha Orçamentária

e da proposta de Preço vencedora.

4.2. No valor pactuado estão inclusos fodos os tributos e, ou encargos socrars, resultantes da operação

adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos materiars desfa licitaçáo,

mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscat/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o mesmo

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das proposfas de preços, bem como

da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devotução da Nota Fiscat/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir apÓs a

sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas

o1rigaÇoeá para com o sisfema de seguidade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito

com /NSS e com o FGfS.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.1 - Fica ressalvada a possibilidade de atteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro

do Contrato, conforme disposÍo no Ad. 65, alÍnea "d" da LeiS-666/93.

6 - CLAUSULA SEXTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 31/12/2024, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos
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termos da Lei 8.666/93.

7 - CLAUSULA SÉTIMA- RECURSO ORçAMENTARTO:

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das seguintes doÍagÔes

orçamentárias:

UNIDADE ORçAMENTARIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de SaÚde.
qROJETO| AT|V\DADE: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Áçôes do Fundo Munic. de Saúde.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.32- Material de Distribuição Gratuita.
FONTE:1500

8. CLAUSIJLA OITAVA. DAS PENALIDADES:

B.í - Nos termos do aft. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5%o (meio por cento) sobre o

valor inadimptido, a títuto de multa de mora, por dia de atraso injustificado na prestação dos servigos do obieto

deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução totat ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das

condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do aft. 87 da Lei n.

8.666/93:

l- adveftência;
ll - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
llt- suspensão temporária de pafticipar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por
prazo não superior a 2 (dois) anos e,

tV - dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o ceftame, enseiar o retardamento da execução de seu obieto,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporÍar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscat, ficará impedida de ticitar e contratar com a União, EsÍados, Distrito Federal ou Municípios pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sern prejuízo das multas previstas em editale no contrato e das demais

cominações legais.

8.4. As penatidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o
princípio da Proporcionatidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde
que formuladas porescrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da

Administração no sentido da aplicaçáo da pena.

8.5 - Ás multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adiudicatárias em conta corrente em

agência bancária devidamente credenciada peto município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

notificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente'

8.6 - Ás multas de que trata este capítuto, seráo descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibitidade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudicatária em conta corrente em

agência báncária devidamente credenciada pelo municÍpio no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

g. CLAUSULA NONA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

g.1 - A rescrsáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos lnclsos t, Xll e XVll do aft. 78 da Lei Federal n'8.666/93;

1O - CLAUSULA DÉC\MA - DA PUBLTCAçÃO

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo

deste Contrato na imprensa oficialdo município.

11 - CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTAO E FISCALIAçAO DO CONTRATO:

A prestação de seruiços deste contrato será fiscatizada pela seruidora Ângela Lelis de Oliveira Barreto, matrÍcula

ae n" Sf*, nomeadi como Fiscat de Contratos do Fundo Municipal de Saúde, deste Município, para exercer a
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função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos publicados em 25 de maio

de 2023 no Diário Oficiat do Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do seruidor Rodrigo Vieira

Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, poftador da MatrÍcula de n.o 571, para exercer as atribuições de

GesÍor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172,

publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário

Oficialdo Município.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

1 2.1 . Fica eteito o Foro da Comarca de SouÍo Soares Estado da Bahia, para dirimir quesÍões oriundas deste
Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igualteor e forma, as quais foram lidas

e assrnadas pelas paftes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUTO SOÁRE l09 de Outubro de 2023.

& ,1/&+
DE OLIVEIRA
Municipal de Saúde

SAULO DE TARSO MA
CNPJ: 08.733.9E4/0001
Contratado

NA - EPP

Testemunhas:

b, Ao--.
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ESTADO DA BAHIA

FUNoo MUNrctplt or slúoe DE souro soAREs
Av. José Sempeio, nc 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 10,367.025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2LZ8

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF:'l 0.367.02510001 41

Contrato N" 086/2023FOR-FMS - Pregão Presencial no 0Q712023

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
Objeto: Contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de medicamentos com entrega
imediata e direta ao paciente na sede do Município, através de requisições/autorizações emitidas pelo

fundo de Saúde do Município de Souto Soares, em quantidades, qualidades e especificações contidas
no anexo i e demais obrÍgações e informações constantes dos anexos do edital, que dele fazem parte
integrante.
Contratado: SAULO DE TARSO MACEDO VIANA - EPP, inscrita no CNPJ sob no 08.733.984/0001'
21,om sede na Rua Barnabé Gaspar, 67, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000.
Valor global: R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), resultante das quantidades constantes da
Planilha Orçamentária e da proposta de Preço vencedora.
Embasamento Legal: Lei n.'8.666/93 e suas posteriores alterações.
UNIDADE ORçAMENTÁRh: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
PROJETOI ATIVIDADE: 2158 - Manutenção e Desenv. das Ações do Fundo Munic. de Saúde.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.32 - Material de Distribuiçáo Gratuita.
FONTE:1500
Prazo de Vigência: Ogl10l2O23 a 3111?12424.

Estê documento foi assinado digitalmente por SERASA Erperian
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